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67

5/498174-2RUA JOSE F DE MEDEIROS 172 

MARIA DE FATIMA DE ARAUJO XAVIER

 

Nº 042.299.628

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

REMIGIO

ABR/2020 20/04/2020 28/04/2020 R$ 0,00

3064-3/2447-3

Valor Pago

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 28/04/2020

Pagador: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO XAVIER CNPJ/CPF: 029.085.244-73

RUA JOSE F DE MEDEIROS 172  - FREITAS - REMIGIO / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120014588120             

Nr Documento

000498174202004

Data Vencimento

28/04/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200180408 Vítima: CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000001100

Conta: 0000037206-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0800405-10.2020.8.15.0551

                                                                                                        

 DESPACHO

O § 1º, do Artigo 98, do Novo CPC foi o responsável por arrolar o âmbito de abrangência da
gratuidade de justiça, contando com nove incisos, ou seja, há um rol de quais atos processuais
são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o beneficiário de adiantar os
custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa introduzida pelo Novo CPC (nos §§ 5º e 6º do
Artigo 98), do magistrado modular a concessão da gratuidade da justiça, ora a concedendo de
forma parcial, ora a negando, mas conferindo à parte a possibilidade de pagar as despesas de
forma parcelada.

Dessarte, por razões de cautela, determino:

 

 

Intime-se a parte autora, pessoalmente e por meio de seu advogado, para, em 05 (cinco) dias,
para, diante do pedido da Gratuidade da Justiça, acostar documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98,
§ 6º, do CPC, em 04 (quatro) vezes, que podem ser requeridos.
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REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

PROCESSO: 0800405-10.2020.8.15.0551 

 

CÍCERO LUCIANO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos 
do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde consta seu último emprego 

em 2004, o mesmo hoje exerce atividades rurícolas, é analfabeto, sendo assim 
comprova que não possui renda suficiente, desse modo não possui meios 
de arcar com as custas processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e 

de sua família.  
 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 25 de Agosto de 2020 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 

Num. 33562741 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 25/08/2020 08:58:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082508580151900000032118196
Número do documento: 20082508580151900000032118196



 

 

 

Num. 33562742 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 25/08/2020 08:58:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082508580170500000032118197
Número do documento: 20082508580170500000032118197



 

Num. 33562742 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 25/08/2020 08:58:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082508580170500000032118197
Número do documento: 20082508580170500000032118197



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800405-10.2020.8.15.0551

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a AJG.

Em observância às medidas preventivas de contágio à COVID-19 (CORONAVÍRUS), deixo de
designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC, sem prejuízo da oportuna solução
c o n s e n s u a l  d o  c o n f l i t o .

1) Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 183, NCPC, devendo advertir-se, ainda, que caso
considere possível conciliar, deve a resposta conter tal informação, para análise quanto a
n e c e s s i d a d e  d e  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a .

2) Uma vez juntada contestação, intime-se a parte autora, via patrono, para apresentar
impugnação à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

3) Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias,
apontando os pontos contraditórios e controvertidos, sob pena de preclusão, ou requererem o
j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o  d a  l i d e .

Cumpra-se.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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ANEXO.
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Nome completo: 
CP F: 090 - (S—. 

Informações do acidente 

Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

PROLSSO N°: 02D/U0S-  LO-3,0X;12. 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE BENEFÍCIO DO SEGURO DPVAT 

(Art. 312  da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1994) 

.; 

Local: P.BO (9, ÂtIA7LID 12-W 	/~A, 
Data do Acidente: fol. / 40.  joioi  
Descrição do Acidente:  

Concordância com a realização da avaliação médica 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

( x ) Sim 	 ( 	) Não 	( 	) Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 
a)Qual(quais) re ião(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam 
evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no 
primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

Sim, as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo de 
trauma relatados. 

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 
medidas de reabilitação? 

( 	) Sim 	 ( ,\) Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
( 	) disfunções apenas temporárias 

( Á ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações 

físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da 
vítima. 

là)0/~d,V 	U.101 	, 

CiOMAdA • 	jto,. /Mkã-À) Ud e (X),UW 41,0w  
JÁ- 	uk dm/eco' 	(i~ 	ucttudi 
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Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Medico CRM-PB 8679 	

• 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame 
complementar? 

( 	) Sim, em que prazo: 
( 	) Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta 
afirmativa do item V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo 
assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis 
a tratamento corno sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(sr e/ou funcional(is) 
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no 
instrumento legal, afirma a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 
( 	) Total 

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do 
patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

( 	) Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 ( 	) Parcial Completo. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

seguimento corporal da vítima). 

b.2 ( A)  Parcial Incompleto. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) seguimento corporal da vítima). 

( 	) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o 
previsto na alínea II, § 1° do art. 3Q da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo 
dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 	 Marque aqui o percentual 

t*Rãiobtion .)miu jun  

2° Lesão 

 

( 	) 10% Residual ( ( ) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

3-Q Lesão 

4° Lesão 

   

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas perrnnentes a serem 
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao 
lado apresentado: 
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Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

VII Quesi os das Partes 
Quesitos do DPVAT: 

1) 	A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
d no? Éaco,rnetida de invalidez permanente? 

Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 
pela,parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

(DUM 

Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TAL e-PARCIAL? 

YQX0\k) 

4 	Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, É completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 

_JoTt-A-Avo 

dm. (Á- m-o Â,0 uguefiJ (Jur, 
(Án9W ci& ,~0 

,,01) 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800405-10.2020.8.15.0551  

                                                                                                        

DESPACHO 

Intimem-se as partes para dizerem acerca do laudo pericial, no prazo de 10
(dez) dias.

Em seguida, conclusos para julgamento.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

 

 

Processo nº 0800405-10.2020.8.15.0551 

   

 

 

 CÍCERO LUCIANO DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 

 MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse 
nobre julgador, que corrobora com o laudo pericial, que QUANTIFICOU AS LESÕES: 
 

 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do 
promovido nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça.  

 
 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Campina Grande - PB, em 11 de Novembro de 2020 
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INÁCIO BRUNO SARMENTO 
OAB/PB 21472 
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